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Recurso Voluntario

Acérdéo n° 1301-006.344 — 12 Secdo de Julgamento / 32 Camara / 12 Turma Ordinéaria
Sessao de 13 de abril de 2023

Recorrente ELEVADORES ATLAS SCHINDLER LTDA

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendéario; 2010

DIREITQO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO. LUCROS, RENDIMENTOS
E GANHOS DE CAPITAL AUFERIDOS NO EXTERIOR. IMPOSTO PAGO
OU'RETIDO NA CORRESPONDENTE JURISDICAO. COMPROVACAO.
REQUISITOS.

Na apuracdo do IRPJ é dedutivel o imposto pago ou retido no exterior sobre 0s
lucros, rendimentos e ganhos de capital, desde que atendidos a requisitos
legais. Inexistindo comprovacéo, ha de se negar a parcela do direito creditorio
em discussao.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
(documento assinado digitalmente)

Rafael Taranto Malheiros - Presidente

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: lagaro Jung Martins, Jose
Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando
Beltcher da Silva (suplente convocado(a)), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic,
Eduardo Monteiro Cardoso, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario interposto em face do Acdrddo n° 106-000.882,
proferido pela 10 Turma da DRJ/06, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a
manifestacdo de inconformidade, mantendo os termos do Despacho Decisorio.
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 Ano-calendário: 2010
 DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO. LUCROS, RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL AUFERIDOS NO EXTERIOR. IMPOSTO PAGO OU RETIDO NA CORRESPONDENTE JURISDIÇÃO. COMPROVAÇÃO. REQUISITOS.
 Na apuração do IRPJ é dedutível o imposto pago ou retido no exterior sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital, desde que atendidos a requisitos legais. Inexistindo comprovação, há de se negar a parcela do direito creditório em discussão.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator.
 (documento assinado digitalmente)
 Rafael Taranto Malheiros - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Eduardo Dornelas Souza - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Iagaro Jung Martins, Jose Eduardo Dornelas Souza, Lizandro Rodrigues de Sousa, Marcelo Jose Luz de Macedo, Fernando Beltcher da Silva (suplente convocado(a)), Maria Carolina Maldonado Mendonca Kraljevic, Eduardo Monteiro Cardoso, Rafael Taranto Malheiros (Presidente).
  Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face do Acórdão nº 106-000.882, proferido pela 10ª Turma da DRJ/06, que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, mantendo os termos do Despacho Decisório.
Na origem, o contribuinte pleiteia compensação, mediante utilização do �Saldo Negativo de IRPJ�, apurado no AC de 2010, no valor de R$ 1.067.620,63, que foi parcialmente reconhecido no Despacho Decisório, no montante de R$ 966.788,51, conforme decisão: 


/
Observa-se que as parcelas de composição do crédito não integralmente reconhecidas referem-se a IR pago no Exterior não comprovadas em sua totalidade.
Consta no Despacho Decisório que a análise das parcelas de composição daquele Imposto de Renda Pago no Exterior foi efetuada considerando os documentos juntados no âmbito do Processo Administrativo tributário nº 16692.721188/2014-26, igualmente disponibilizado ao contribuinte (fl.213).
Naquele processo administrativo (dossiê), consta a apuração da autoridade fiscal dos valores de Imposto de renda pago no exterior passíveis de aproveitamento, após intimações ao contribuinte para que comprovasse os valores aproveitados em sua DIPJ.
Informa a unidade de origem que o contribuinte não apresentou os pagamentos dos impostos declarados no Uruguai, não tendo sido considerado qualquer valor relativo àquela controlada. Quanto a controlada no Peru, a fiscalização baseada nos documentos apresentados pelo contribuinte e na legislação de regência assim conclui:.
/
Não sendo reconhecido o Saldo Negativo de IRPJ em sua integralidade, aquele não foi suficiente para extinguir por compensação todo o débito declarado na DCOMP, implicando a homologação parcial desta declaração.
Devidamente cientificado, o contribuinte apresenta a manifestação de inconformidade de fls., com juntada de documentos, cujos argumentos foram analisados pela DRJ competente, que a julgando-a improcedente, mantendo, assim, os termos do Despacho Decisório.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou, tempestivamente, recurso voluntário, através de representante regularmente constituído, pugnando por seu provimento, onde apresenta argumentos que serão a seguir analisados.


 Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.
O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de 1972, razão pela qual deve ser conhecido.

DA ANÁLISE DO RECURSO VOLUNTÁRIO
O cerne da lide refere-se ao reconhecimento de parte dos valores de Imposto de Renda Pago no Exterior. Do montante declarado de R$ 843.422,77, confirmou-se o valor de R$ 742.590,65, remanescendo o importe de R$ 100.832,12, sob a justificativa que tal importe não foi comprovado.
Em recurso, o contribuinte enfatiza que possui participação societárias em 02 (duas) empresas com domicílio no exterior (Peru e Uruguai); que recolheu tributos sobre a renda nos referidos países (Peru e Uruguai); que também recebeu a título de dividendos determinado valor, e quando da remessa sofreu retenção na fonte, tudo devidamente recolhido aos cofres públicos dos respectivos países. 
Ao contestar o entendimento consignado no voto condutor do acórdão recorrido de que os documentos juntados não são hábeis a comprovar os tributos pagos e o imposto retido quando da remessa de dividendos, apenas aduz que a DRJ entendeu se tratar de uma simples planilha, salientando, todavia, que tais �planilhas� são documentos oficiais emitidos pela SUNAT, sem, no entanto enfrentar, a meu ver, o entendimento que restou consignado no voto, não tendo, inclusive, o desvelo de identificar a qual país pertence o órgão denominado de SUNAT, se Peru ou se Uruguai. Para maior clareza, reproduzo neste ponto suas palavras:
10. A Recorrente promoveu a juntada de documentos que comprovam o recebimento dos dividendos oriundos das empresas afiliadas no Uruguai e Peru, devidamente consularizados para que tenha valor no território Brasileiro.
11. No entanto, os Ilmos julgadores entenderam se tratar se simples planilhas sem validação do conteúdo pelas entidades consulares.
12. Nesse sentido, cumpre salientar que as �planilhas� juntadas são documentos oficiais emitidos pelo SUNAT � Superintendencia Nacional de Aduanas y de Administración Tributaria, devidamente consularizados pelas respectivas Embaixadas no Brasil, em estrito cumprimento a legislação.
Em que pese sua irresignação, há de se manter a decisão recorrida, pelos seus próprios fundamentos. Por concordar com os fundamentos desta decisão, adotando-os como razões de decidir:
Controlada Elevadores Atlas / Peru
No que tange aos tributos pagos na controlada Atlas / Peru, o contribuinte alega em sua Manifestação de Inconformidade - MI que, além das retenções e pagamentos apresentados à autoridade fiscal por ocasião das intimações que precederam o Despacho decisório, ratificadas na MI, alega nova retenção de IR no exterior decorrente de dividendos recebidos, conforme abaixo:
/
Observa-se que no Despacho Decisório, do valor apontado de R$ 1.015.191,00, a parte efetivamente recolhida a título de IR no exterior foi quase integralmente reconhecida, não sendo reconhecidos apenas os valores relativos a parte NÃO RECOLHIDA do IR, contrariando requisito fundamental para fins de aproveitamento do IR no exterior, qual seja, o seu efetivo pagamento:
/
Em exame da Manifestação de Inconformidade e seus anexos, nota-se que não foram apresentados quaisquer documentos que pudessem comprovar a diferença não confirmada de R$ 5.168,72, tampouco o recolhimento do Imposto de Renda �a pagar� no valor de R$ 48.417,00 ( PEN 81.606,60).
No que se refere ao valor de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre remessa de dividendos, o contribuinte indica que teve retido o valor de R$ 73.673,92, valor não alegado / comprovado à unidade de origem por ocasião do Despacho Decisório:
/
Para comprovar tal retenção, o contribuinte apresenta Contratos de câmbio às folhas 48/55; às folhas 245/249, a memória de cálculo dos valores a receber de dividendos e o Imposto Retido na fonte, bem como uma �planilha� denominada �Consultas preliminares � Todos los rubos� , com carimbos e assinaturas da SUNAT � �Intendencia de principales contribuyentes nacionales� datadas de 10/06/2015 (após Despacho Decisório); página �em branco� com chancela do Ministério das Relações exteriores da República do Peru, e com chancela da Embaixada do Brasil em Lima, além de anexo com outra planilha e as mesmas chancelas citadas anteriormente.
A documentação apresentada, especialmente o documento juntado à folha 246 (planilha Consultas Preliminares), não é hábil o suficiente a comprovar a distribuição dos dividendos e a respectiva retenção do Imposto de Renda no exterior, não atendendo o disposto no comando legal segundo o qual o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.
Além de o documento apresentado ser uma mera planilha de �Consulta�, as próprias chancelas dos órgãos oficiais sequer atestam o seu conteúdo, mas apenas legitimam o signatário e a sua competência na representação do órgão público competente. Não há, portanto, reconhecimento quanto ao Imposto de renda incidente e retido no exterior, conforme preceitua a norma legal nacional.

/

/

/
Acrescente-se ainda que, mesmo na hipótese de o contribuinte ter comprovado documentalmente a efetiva retenção do valor de R$ 73.673,92, esta comprovação seria inócua, considerando que aquele valor não poderia ser aproveitado no ajuste anual do IRPJ.
Como se observa pelo Despacho Decisório, houve o reconhecimento de Imposto de Renda recolhido no exterior no montante de R$ 961.605,28 pela unidade de origem, porém, deste valor, apenas R$ 742.590,65 foi legitimado na composição das parcelas formadoras do Saldo negativo do contribuinte, considerando a necessária proporção do valor de Imposto retido compensável em função do limite determinado pelo oferecimento dos lucros correspondentes (IN RFB 213/2002, art. 14 e parágrafos):
/
Diante de tudo o exposto, nenhum valor adicional de Imposto de Renda retido no exterior, relativo à controlada da Atlas Elevadores no PERU, deve ser reconhecido na composição do Saldo negativo de IRPJ do ano calendário 2010.

Controlada Elevadores Atlas / Uruguai
No que tange aos tributos pagos na controlada Atlas / Uruguai, o contribuinte alega em sua Manifestação de Inconformidade - MI que, além dos tributos recolhidos naquele País, teria sofrido também Retenção de Imposto de renda quando da remessa de dividendos:
/
Relevante observar que nenhum valor de Imposto de renda daquele país foi considerado pela autoridade fiscal na composição do Saldo negativo, consignando que os comprovantes de pagamentos alegados pelo contribuinte não foram apresentados.
/
Em sede de Inconformidade, vejamos a documentação probatória juntada: às folhas 251 a 260 o contribuinte apresenta �Declaración de impuestos�, datada de 12/08/2010 onde sequer são identificados os valores apurados de lucro e pleiteados pelo contribuinte como recolhidos a título de IR (R$ 85.250,00), tampouco apresentando os comprovantes de arrecadação, contrariando o permissivo no art. 14-A, §2º I e II, constando apenas uma linha com as retenções sobre dividendos na moeda local.
Considerando que não foram apresentadas as demonstrações financeiras de apuração do lucro combinadas com a comprovação de que a legislação daquele país prevê a incidência do imposto sobre a renda que tenha sido efetivamente pago por comprovante de arrecadação (art. 14 e 14-A, §2º, I e II), também não apresentado, exige-se que eventual documentação probatória do recolhimento do tributo no exterior seja atestada por chancelas do respectivo órgão arrecadador e do Consulado da Embaixada Brasileira no Uruguai, o que também não se identifica na documentação acostada. A propósito, as chancelas de folhas 257 a 260 são relativas a autenticações cartorárias e dos seus signatários, não legitimando o conteúdo dos documentos a que se refiram, conforme exige a legislação tributária.
Consideram-se não comprovados, portanto, os valores de R$ 85.250,00 e de R$ 10.675,20 como Imposto de Renda recolhido no Uruguai, porquanto não comprovados nos termos exigidos pela legislação concernente.
Ademais, relevante atestar que mesmo numa hipótese de comprovação daqueles valores supostamente recolhidos no exterior (Uruguai), aqueles seriam igualmente submetidos ao limite de proporcionalidade das receitas oferecidas à tributação em comparação aos valores apurados sem o acréscimo daquelas receitas, conforme preceituam os parágrafos 9º a 11 do artigo 14 da IN RFB 213/2002.
Nota-se, porém, que a maior parte destas receitas já foi considerada pela autoridade fiscal ao calcular o limite de Imposto de renda no exterior a ser considerado (R$ 2.970.362,59), uma vez que naqueles Lucros auferidos no exterior, oferecidos à tributação na linha 07 da DIPJ 2011, já constam valores correspondentes a lucros auferidos no Uruguai. Veja-se que aquele valor compreende quase a totalidade das receitas a serem consideradas no cômputo do limite compensável, conforme o próprio contribuinte discrimina em atendimento a Intimação fiscal:
/
/
Neste contexto, mesmo considerando estas receitas oriundas daquele país em quase sua totalidade (Uruguai), onde alargada a base de cálculo para fins de aferição dos valores de IR compensáveis em benefício do contribuinte, os valores de Imposto retido já considerados (R$ 961.605,27) não puderam ser integralmente compensados em função da limitação legislativa, restringindo o aproveitamento em R$ 742.590,65, já considerados pela autoridade fiscal.
Noutras palavras, mesmo numa hipótese em que fossem comprovados e reconhecidos os valores de IR pagos no Uruguai, estes valores não seriam aproveitados na composição do Saldo negativo do exercício, considerando que aqueles excederiam o limite de aproveitamento consignado na legislação tributária, demonstrado pela autoridade fiscal por ocasião do Despacho Decisório.
/
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntário, mantendo os termos do Despacho Decisório.
(documento assinado digitalmente)
José Eduardo Dornelas Souza
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Na origem, o0 contribuinte pleiteia compensa¢ao, mediante utilizagdo do “Saldo
Negativo de IRPJ”, apurado no AC de 2010, no valor de R$ 1.067.620,63, que foi parcialmente
reconhecido no Despacho Decisério, no montante de R$ 966.788,51, conforme decisao:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
7 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 098669446

DERAT SAO PAULO
DATA DE EMISSAO: 09/03/2015

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
CNPJ NOME EMPRESARIAL
00.028.986/0001-08 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP _ _
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO
io 2011 - 01/01/2010 a 31/12/2010 Saldo Negativo de IRP) 10880-900.109/2015-29

04091.89001.151211.1.3.02-2006 Exercic

3-FUNDAMENTAGCAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as Informacoes prestadas no documento acima identificado e considerando que a soma das parcelas de composicao do credito Informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitacio do imposto devido e a apuraco do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR | RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED
PER/DCOMP 843.422,77 6.035.781,62 |64.888.793,90 0,00 0,00 0,00 71.767.998,29
CONFIRMADAS ,62 |64.888.793,90 0,00 0,00 0,00 71.667.166,17

Vi e crédito: R$ 1.067.620,63 Valor na DIP): R$ 1.067.620,63

las na DIP) - (IRPJ devido) limitado a0 menor valor
o valor sera zero.

Observa-se que as parcelas de composicdo do crédito ndo integralmente
reconhecidas referem-se a IR pago no Exterior ndo comprovadas em sua totalidade.

Consta no Despacho Decisorio que a analise das parcelas de composicdo daquele
Imposto de Renda Pago no Exterior foi efetuada considerando os documentos juntados no
ambito do Processo Administrativo tributario n® 16692.721188/2014-26, igualmente

disponibilizado ao contribuinte (fl.213).

Naquele processo administrativo (dossié€), consta a apuracdo da autoridade fiscal
dos valores de Imposto de renda pago no exterior passiveis de aproveitamento, apos intimagdes
ao contribuinte para que comprovasse 0s valores aproveitados em sua DIPJ.

Informa a unidade de origem que o contribuinte ndo apresentou 0s pagamentos
dos impostos declarados no Uruguai, ndo tendo sido considerado qualquer valor relativo aquela
controlada. Quanto a controlada no Peru, a fiscalizacdo baseada nos documentos apresentados
pelo contribuinte e na legislacdo de regéncia assim conclui:.
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De acordo com a legislagdo, o valor do tributo pago no exterior a ser compensado, nao
poderd exceder o montante de IR e adicional. devidos no Brasil sobre o wvalor dos
rendimentos mcluidos na apuraciio do Lucro Real. E o calculo do valor encontra-se a
Segin

Walores confirmados do PERU

PERL Valores am Reals

Recaita / Lucro Disponibilizados 2970 362 50
Irnpostos Comprovadoas G541 BO5 27

IRRF - EXTERIOR
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o) D do Inpesto COM a SEM Inchisis dos Lucnos aulendas ne Edanr T4Z SS90 65
§ Impastc Pago ro Extenor 3 Compansar o menof enie “a- s 5- TAZ 5065

Considerando a Legislacho em vigor em 2000 ¢ o8 docnmentos apresentados pela

contribuinte, o wvalor de imposto page wpo exterior admitide para efeito de
compensaciao ¢ RS 742.500,65.

N&o sendo reconhecido o Saldo Negativo de IRPJ em sua integralidade, aquele
ndo foi suficiente para extinguir por compensacdo todo o débito declarado na DCOMP,
implicando a homologacéo parcial desta declaracgéo.

Devidamente cientificado, o contribuinte apresenta a manifestacdo de
inconformidade de fls., com juntada de documentos, cujos argumentos foram analisados pela

DRJ competente, que a julgando-a improcedente, mantendo, assim, os termos do Despacho
Decisorio.

Ciente do acérdao recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou,
tempestivamente, recurso voluntario, através de representante regularmente constituido,
pugnando por seu provimento, onde apresenta argumentos que serdo a seguir analisados.

Voto

Conselheiro José Eduardo Dornelas Souza, Relator.

O recurso voluntario atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto n°® 70.235, de 1972, razdo pela qual deve ser conhecido.

DA ANALISE DO RECURSO VOLUNTARIO

O cerne da lide refere-se ao reconhecimento de parte dos valores de Imposto de
Renda Pago no Exterior. Do montante declarado de R$ 843.422,77, confirmou-se o valor de R$
742.590,65, remanescendo o importe de R$ 100.832,12, sob a justificativa que tal importe ndo
foi comprovado.

Em recurso, o contribuinte enfatiza que possui participacdo societarias em 02
(duas) empresas com domicilio no exterior (Peru e Uruguai); que recolheu tributos sobre a renda
nos referidos paises (Peru e Uruguai); que também recebeu a titulo de dividendos determinado
valor, e quando da remessa sofreu retencdo na fonte, tudo devidamente recolhido aos cofres
publicos dos respectivos paises.
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Ao contestar 0 entendimento consignado no voto condutor do acordao recorrido
de que os documentos juntados ndo sdo habeis a comprovar os tributos pagos e o imposto retido
quando da remessa de dividendos, apenas aduz que a DRJ entendeu se tratar de uma simples
planilha, salientando, todavia, que tais “planilhas” s3o documentos oficiais emitidos pela
SUNAT, sem, no entanto enfrentar, a meu ver, o entendimento que restou consignado no voto,
ndo tendo, inclusive, o desvelo de identificar a qual pais pertence o 6rgdo denominado de
SUNAT, se Peru ou se Uruguai. Para maior clareza, reproduzo neste ponto suas palavras:

10. A Recorrente promoveu a juntada de documentos que comprovam o recebimento
dos dividendos oriundos das empresas afiliadas no Uruguai e Peru, devidamente
consularizados para que tenha valor no territorio Brasileiro.

11. No entanto, os llmos julgadores entenderam se tratar se simples planilhas sem
validacéo do conteido pelas entidades consulares.

12. Nesse sentido, cumpre salientar que as “planilhas” juntadas sdo documentos
oficiais emitidos pelo SUNAT - Superintendencia Nacional de Aduanas y de
Administracion Tributaria, devidamente consularizados pelas respectivas Embaixadas
no Brasil, em estrito cumprimento a legislacéo.

Em que pese sua irresignacdo, ha de se manter a decisdo recorrida, pelos seus
proprios fundamentos. Por concordar com os fundamentos desta decisdo, adotando-os como
razBes de decidir:

Controlada Elevadores Atlas / Peru

No que tange aos tributos pagos na controlada Atlas / Peru, o contribuinte alega em
sua Manifestacdo de Inconformidade - MI que, além das retencBes e pagamentos
apresentados a autoridade fiscal por ocasido das intimagdes que precederam o
Despacho decisério, ratificadas na MI, alega nova retencdo de IR no exterior
decorrente de dividendos recebidos, conforme abaixo:

Tributos recolhidos no Exterior (BRL)
Azcerzcras Schirdlar dzzerzcres Ixbirdler TOTAL
.4 ruzLsit CelFeruz.a,

Tributos sobre a renda recolhidos no exterior
85.250,00 1.015.191,00 1.100.441,00

Imposto Retido na Fonte sobre remessa de dividendos
10.675,20 73.673,92 84.345,12

Total tributos recolhidos no exterior 95.925,20 1.088.864,92 1.184.790,12

Observa-se que no Despacho Decisorio, do valor apontado de R$ 1.015.191,00, a parte
efetivamente recolhida a titulo de IR no exterior foi quase integralmente reconhecida,
n&o sendo reconhecidos apenas os valores relativos a parte NAO RECOLHIDA do IR,
contrariando requisito fundamental para fins de aproveitamento do IR no exterior, qual
seja, o seu efetivo pagamento:

Atlas / Peru Apurada contribuinte Comprovada no DD Nao comprovado
PEN REAL PEN REAL

Antecipacdes Mensais | PEN 1.458.180,00 RS 865.138,00 | PEN 144946800 RS 859.969.42 | RS 5.168,58

Pagamentos efetuados | PEN  171.306,00 RS 101.636,00 | PEN 171.306.00 RS 101.635.86 | RS 0,14
R$ 966.774,00 RS 961.605,28 | R$ 5.168,72

IR a pagar PEN 81.606.60 RS 48.417.00 | PEN - R$ - |R$ 48.417.00

Juros moratorios PEN 20.303,00 RS 12.046,00 | PEN - RS$ - |RS 12.046,00

Total a pagar PEN  101.909.60 RS 60.463.00 | PEN - __R§ - _|R§S 60.463.00

Tributos recolhidos indicados pelo contribuinte RS 1.015.191,00

(-} IR a pagar na controlada RS 48.417.00

Tributos efetivamente recolhidos (IR) R$ 966.774,00

Valor confirmado no DD parte recolhida RS 961.605,28

Valor ndo confirmado no DD parte recolhida RS 5.168,72
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Em exame da Manifestagdo de Inconformidade e seus anexos, nota-se que ndo foram
apresentados quaisquer documentos que pudessem comprovar a diferenga nao
confirmada de R$ 5.168,72, tampouco o recolhimento do Imposto de Renda “a pagar”
no valor de R$ 48.417,00 ( PEN 81.606,60).

No que se refere ao valor de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre remessa de
dividendos, o contribuinte indica que teve retido o valor de R$ 73.673,92, valor ndo
alegado / comprovado a unidade de origem por ocasido do Despacho Decisorio:

Ascensores Schindler del Perti S.A.

Distribuicao de dividendos 2010:

Registro contabil 30 de Junho de 2010 PEN § USD $ BRL $
Dividendos a Receber 2.899420.00 1017.340,35 1.796.928.25
imposto Retido na Fonte -118.876,00 -41.710.88 -73.673.92
Despesas de Banqueiro -186.00 -164,27

2.780.544.00 975.443.47 1.723.090,06
Taxa PEN - USD 2.850
Taxa USD - BRL 1,766
Contrato de Cambio - 26 de outubro de 2010 uso s BRL $
Contrato de Cambio 10/091710 de 26/10/2010 599.907.00 1.021.041.71
Contrato de Cambio 10/091711 de 26/10/2010 375.536.47 639.163.07

875.443 .47 1.660.204.78

Taxa USD - BRL 1,702
Variagao cambial -62.885,28

Para comprovar tal retencdo, o contribuinte apresenta Contratos de cambio as folhas
48/55; as folhas 245/249, a memoria de calculo dos valores a receber de dividendos e o
Imposto Retido na fonte, bem como uma “planilha” denominada “Consultas
preliminares — Todos los rubos” , com carimbos e assinaturas da SUNAT -
“Intendencia de principales contribuyentes nacionales” datadas de 10/06/2015 (ap06s
Despacho Decisorio); pagina “em branco” com chancela do Ministério das RelagGes
exteriores da RepuUblica do Peru, e com chancela da Embaixada do Brasil em Lima,
além de anexo com outra planilha e as mesmas chancelas citadas anteriormente.

A documentacdo apresentada, especialmente o documento juntado a folha 246
(planilha Consultas Preliminares), ndo é habil o suficiente a comprovar a distribui¢do
dos dividendos e a respectiva retengdo do Imposto de Renda no exterior, ndo atendendo
o disposto no comando legal segundo o qual o documento relativo ao imposto de renda
incidente no exterior devera ser reconhecido pelo respectivo érgéo arrecadador e pelo
Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que for devido o imposto.

Além de o documento apresentado ser uma mera planilha de “Consulta”, as proprias
chancelas dos érgaos oficiais sequer atestam o seu contetido, mas apenas legitimam o
signatario e a sua competéncia na representacéo do 6rgao publico competente. Ndo ha,
portanto, reconhecimento quanto ao Imposto de renda incidente e retido no exterior,
conforme preceitua a norma legal nacional.
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Acrescente-se ainda que, mesmo na hipdtese de o contribuinte ter comprovado
documentalmente a efetiva retencéo do valor de R$ 73.673,92, esta comprovagéo seria
indcua, considerando que aquele valor ndo poderia ser aproveitado no ajuste anual do
IRPJ.

Como se observa pelo Despacho Decisério, houve o reconhecimento de Imposto de
Renda recolhido no exterior no montante de R$ 961.605,28 pela unidade de origem,
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porém, deste valor, apenas R$ 742.590,65 foi legitimado na composi¢do das parcelas
formadoras do Saldo negativo do contribuinte, considerando a necessaria proporgao
do valor de Imposto retido compensavel em funcdo do limite determinado pelo
oferecimento dos lucros correspondentes (IN RFB 213/2002, art. 14 e paragrafos):

Valores confirmados do PERU

PERU Valores em Reais
Receita / Lucro Disponibilizados 2.970.362,59
Impostos Comprovados 961.605,27
IRRF - EXTERIOR
Calculos sem e com Inclusdo dos Lucros Disponibilizados
Sem Inclusdo Com Inclusido

Lucro Real antes da Compensagdo de Prejuizos Fiscais 294.518.960,12 297.489.322.71
(-) Compensac&o de Prejuizo Fiscal - -
Lucro Real - DIPJ/2004 - Ficha 09B 294.518.960,12 29748932271
IR - Aliguota 15% 44.177.844,02 44 823.388 41
Adicional 29.427.896,01 29.724.932 27
IR Apurado 73.605.740,03 74.348.330,68
a) Imposto Pago no Exterior 961.60527
b) Dif. do Imposto COM e SEM Incluséo dos Lucros auferidos no Exterior 742.590,65
Ic) Imposto Pago no Exterior a Compensar: 0 menor enfre "a™ e "b" 742.590,65

Diante de tudo o exposto, nenhum valor adicional de Imposto de Renda retido no
exterior, relativo & controlada da Atlas Elevadores no PERU, deve ser reconhecido na
composi¢ao do Saldo negativo de IRPJ do ano calendéario 2010.

Controlada Elevadores Atlas / Uruguai

No que tange aos tributos pagos na controlada Atlas / Uruguai, o contribuinte alega em
sua Manifestacdo de Inconformidade - MI que, além dos tributos recolhidos naquele
Pais, teria sofrido também Retencdo de Imposto de renda quando da remessa de

dividendos:

Tributos recolhidos no Exterior (BRL)
Azcerzere: fzhirdler dzzerzzrez Sxhindler ToT4L
£ tUrugusit CelFeruz.a,

Tributos sobre a renda recolhidos no exterior
85.250,00 1.015.191,00 1.100.441,00

Imposto Retido na Fonte sobre remessa de dividendos
10.675,20 73.673,92 84.349,12

Total tributos recolhidos no exterior 5§5.925,20 1.088.864,92 1.184.790,12

Relevante observar que nenhum valor de Imposto de renda daquele pais foi
considerado pela autoridade fiscal na composicdo do Saldo negativo, consignando que
0s comprovantes de pagamentos alegados pelo contribuinte ndo foram apresentados.

Ascensores Schindler S.A. (Uruguai)

Distribuigao de dividendos 2010:

Registro contabil 31 de Julho de 2010 uvyus uspD s BRL S

Dividendos a Receber 1.044.700.00 50 000.00 88.960,00
imposto Retido na Fonte -125 364,00 -6.00000 -1067520
Despesas de Banqueiro 0.00 -33,00 -58,71

919.336.00 43.967.00 78.226.09

Taxa UYU - USD 20.894

Taxa USD - BRL 1.779

Ordem de pagamento 27/07/2010 usD s BRL §
OP 7567804 43.967.00 78555.84
Taxa USD - BRL 1.7867

Variagao cambial 329,75



FI. 8 do Ac6rddo n.° 1301-006.344 - 12 Sejul/3? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10880.900109/2015-29

Em sede de Inconformidade, vejamos a documentacdo probatéria juntada: as folhas
251 a 260 o contribuinte apresenta “Declaracion de impuestos”, datada de 12/08/2010
onde sequer sdo identificados os valores apurados de lucro e pleiteados pelo
contribuinte como recolhidos a titulo de IR (R$ 85.250,00), tampouco apresentando 0s
comprovantes de arrecadacdo, contrariando o permissivo no art. 14-A, 82° | e II,
constando apenas uma linha com as retenc@es sobre dividendos na moeda local.

Considerando que ndo foram apresentadas as demonstracGes financeiras de apuracdo
do lucro combinadas com a comprovagédo de que a legislagdo daquele pais prevé a
incidéncia do imposto sobre a renda que tenha sido efetivamente pago por comprovante
de arrecadagdo (art. 14 e 14-A, 82° | e Il), também ndo apresentado, exige-se que
eventual documentacdo probatdria do recolhimento do tributo no exterior seja atestada
por chancelas do respectivo 6rgdo arrecadador e do Consulado da Embaixada
Brasileira no Uruguai, 0 que também n&o se identifica na documentacéo acostada. A
propésito, as chancelas de folhas 257 a 260 sdo relativas a autenticag@es cartorarias e
dos seus signatarios, ndo legitimando o contelido dos documentos a que se refiram,
conforme exige a legislacé&o tributaria.

Consideram-se ndo comprovados, portanto, os valores de R$ 85.250,00 e de R$
10.675,20 como Imposto de Renda recolhido no Uruguai, porquanto ndo comprovados
nos termos exigidos pela legislagdo concernente.

Ademais, relevante atestar que mesmo numa hipétese de comprovagdo daqueles valores
supostamente recolhidos no exterior (Uruguai), aqueles seriam igualmente submetidos
ao limite de proporcionalidade das receitas oferecidas a tributacdo em comparagao aos
valores apurados sem o acréscimo daquelas receitas, conforme preceituam os
paragrafos 9° a 11 do artigo 14 da IN RFB 213/2002.

Nota-se, porém, que a maior parte destas receitas ja foi considerada pela autoridade
fiscal ao calcular o limite de Imposto de renda no exterior a ser considerado (R$
2.970.362,59), uma vez que naqueles Lucros auferidos no exterior, oferecidos a
tributacdo na linha 07 da DIPJ 2011, j& constam valores correspondentes a lucros
auferidos no Uruguai. Veja-se que aquele valor compreende quase a totalidade das
receitas a serem consideradas no computo do limite compensavel, conforme o préprio
contribuinte discrimina em atendimento a Intimac&o fiscal:

Item 3 - Termo de Intimago
DIPJ 2011 - Ano calendério 2010

linha 07 3.036.294.58
C.Contabit  Valor

690900 (+) -2.970.362,59
690901 (+) -152.745,54
185008 (-} 88.960,00

-3.034.148,13
Anslise ‘Conta Contabil Conta Contabil - descriglo Ne doc. Montants ChvLngt Data Lgto. DataDoc. Texto tsm Divisio Loc.neg. C. Custo
g considerar 600000 Ganho dé Equivalinca Patamoniz! 101438004  1.158.487,99 40 31.10.2010 31.10.2010 PROVISAQ PERDAS INVESTIMENTO COLOMBIA 3 TRIMESTRE 1 9100
N3o considesar 680300 Ganho de Equivaléncia Patimonial 101823215  1.811874,60 40 31122010 31.12.2010 Langamento Saido Final ! Inicial 2010 1 98100

257036250

Consisecar 690900 Gariho de Equivalincia Patmonial 100131995 11529689 40 31.01.2010 31.01.2010 PERDA NA AVALIAGAO 4° TRIMESTRE 2008 URUGUA! 1 99100
Considear 600900 Ganiho de Equivaléncia Patimonial 100444917 224895486 50 31.03.2010 31.03.2010 GANHO NA AVALIAGAO 1° TRIMESTRE 2010 PERU 1 9100
Considear 890900 Ganiko de Equivalinca Patimonal 100444917 © 41351050 50 31.03.2010 31.03.2010 GANHO NA AVALIAGAD 1° TRIMESTRE 2010 URUGUAI 1 2100
Cnsidear 680300 Ganho de Equnalincia Patimonial 100587512 -5.684,56 50 01.04. 2010 31032010 AJUSTE GANHO NA AVALIACAD 1 TRIMESTRE 2010 URUGUA 1 20100
Considerat 690800 Ganho de Equivalncia Fatimonia 100587512 62298660 40 01.04.2010 31.03.2010 AJUSTE PERDA NA AVALIAGAD 1° TRIMESTRE 2010 PERU 1 89100
Consicerar 690900 Gariho de Equivalincia Faimonial 100831085 40880000 50 30.06.2010 30.05.2010 AJUSTE GANHO NA AVALIACAD 1 TRIMESTRE 2010 PERU 1 29100
Considerst 690000 Ganho de Equivalénga Patwmons2! 100851085 67.083,63 40 30.08.2010 30.08.2010 AJUSTE PERDA NA AVALIACAOD 2 TRIMESTRE 2010 URUGUAI 1 8100
Considarar 630900 Ganno de founalbnca Pabimong  ©T 101045042 24137751 50 31.07.2010 3107.2010 AJUSTE GANHO NA AVALIACAO 2 TRIMESTRE 2010 URUGUAI 1 99100
Comsiderar 690900 Ganho de Equivaléncia Fatimonia 101045842 35311480 50 31.07.2010 3107.2010 AJUSTE GANHO NA AVALIACAO 1 TRIMESTRE 2010 PERU 1 %9100
Conderar 690900 Ganho de Equivaléncia Patimonit 101357585 8628394 40 30.09.210 30.08.2010 AJUSTE GANHO NA AVALIACAQ 3 TRIMESTRE 2010 URUGUAI 1 100
Consicerer 680300 Ganho de Equivakéncia Patrimonial 101357850 84.051,06 40 30.092010 30.08.2010 AJUSTE GANHO MA AVALIACAO 3 TRIMESTRE 2010 PERU 1 99100
Consiasrar 690900 Ganro de Fouivalénca Patimoniz! 101334205 12228886 40 30.09.2010 30.08.2010 AJUSTE PERDA NA AVALIACAD 3 TRIMESTRE 2010 PERU 1 2100
Consderar 690900 Ganho de Equivalincia Patimonial 101498004 2493000 50 31.10.2010 31.10.2010 AJUSTE GANHO NA AVALIACAD 3 TRIMESTRE 2010 PERU 1 %100
Consaecar 890300 Ganho de Equivaléncia Patimonial . 101438804 6.653,57 40 31.10.2010 31.10.2010 AJUSTE PERDA NA AVALIACAD 3 TRIMESTRE 2010 URUGUAI 1 85100
Cansdrar 630900 Ganho de Equivaléncia Patimoniat 101623035 82790874 50 31122010 31.12.2010 AJUSTE GANHO NA AVALIACAD 4 TRIMESTRE 2010 PERU 1 ®100
Consdcar 690300 Ganho de Equivaléncia Patimoniat 101823036 4952485 50 31122010 31.12.2010 AJUSTE GANHO NA AVALIACAO 4 TRIMESTRE 2010 URUGUA! 1 %100

-2970.382.59

Neste contexto, mesmo considerando estas receitas oriundas daquele pais em quase sua
totalidade (Uruguai), onde alargada a base de calculo para fins de afericdo dos valores
de IR compensaveis em beneficio do contribuinte, os valores de Imposto retido ja
considerados (R$ 961.605,27) nao puderam ser integralmente compensados em fung¢éo
da limitacdo legislativa, restringindo o aproveitamento em R$ 742.590,65, ja
considerados pela autoridade fiscal.
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Noutras palavras, mesmo numa hipétese em que fossem comprovados e reconhecidos
os valores de IR pagos no Uruguai, estes valores ndo seriam aproveitados na
composicdo do Saldo negativo do exercicio, considerando que aqueles excederiam o
limite de aproveitamento consignado na legislagdo tributaria, demonstrado pela
autoridade fiscal por ocasido do Despacho Decisério.

IRRF - EXTERIOR
Calculos sem e com Inclusio dos Lucros Disponibilizados
Sem Inclusdo Com Inclusdo
Lucro Real antes da Compensacio de Prejuizos Fiscais 294.518.960,12 297.489.32271
(-) Compensagio de Prejuizo Fiscal - -
Lucro Real - DIPJ/2004 - Ficha 098 294.518.960,12 297.489.322,11
IR - Aliquota 15% 44.177.844 02 44.623.39841
Adicional 29.427.896,01 29.724.93227
IR Apurado 73.605.740.03 74.348.330.68
a) Imposto Pago no Exterior 961.605.27
b) Dif. do Imposto COM e SEM Inclusdo dos Lucros aufendos no Exterior 742.590,65
Ic) Imposto Pago no Exterior a Compensar: o menor entre "a" e "b" 742.590,65
Concluséo

Diante do exposto, voto no sentido de negar provimento ao recurso voluntério,

mantendo os termos do Despacho Decisorio.

(documento assinado digitalmente)

José Eduardo Dornelas Souza



